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SUMÁRIO

Presidência do Consllho dI Ministros:
Despacho minist erial :

Determ ina que as ent idades oficia is responsáveis pelo
envio ao es trange iro de re presentan tes em missão cicn
tifica ou técn ica envie m de term inadas informações à
Junta Nacional de Invest igação Científica c Tecnológica.

Declaração:
De te r sido rec tificado o mapa anexo à Portaria n." 5261

74, de 24 de Agosto,

Minislério da Coordltlaçiio Inlorll"ilori. l:
Por taria D .O 650;74:

Reforça ve-rbas do orçamento da despesa do Hospita l do
Ult ramar em vigor .

Minislério da Administraçio Inllma:

Decreto-Lei n.' 530/74:

Int roduz alterações a várias dispos ições do Código Adm l
nistrativo.

Minislério da Jusliça:
Decr eto-Lei n .e 531/741 :

Determina que nos bairros ad ministrativos criados nos
term os da alínea b) do § 2.- do art igo 1.0 do Cód igo
Administrati vo, que simultanea men te tenham a ca te
goria de vila, passa haver wn cartório notarial.

Minislério dos Assunlos Sociais:

Port aria n.' 651/74:

Introduz alterações no Esta tuto do Pessoal do Serviço
Social.

-_._.__._.._._'-'--'-'_._'-'"
PRESID~NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabi nete do Minis l ro

Des pacho minis terial

Com vista a assegurar o plen o aproveitamento da
participação portuguesa em reuniões e project os de
cooperaç ão intemaciona l e a reduzir despesas resu l
ta nt es de eventuais d uplica ções , contribuindo a inda

para a ind ispensá vel coorde nação do co njunto de act i
vidade s de invest igação cientifica e tec nológica do País,
determina-se:

L" Todas as entidades oficiais responsáveis pelo en
vio ao estrangeiro de representa ntes em missão c ien
tífica ou Lécn 'ca enviarão informação à Junta Nacional
de Investigação Cientifica e T ecnológica qu an to à
data, loca l e na turez a da reunião, est ágio ou curso
em qu e part icipem e, bem assim, o sumário ou
age nda dos mesmos e nom e do delegad o ou dele
gados por tugueses. As inform ações deve rão ser
comu nica da", à Jun ta com anterioridade em relacão
a ca da missão ao estrangeiro ou , nos casos em que "tal
não seja possível, na semana seguin te à sua realiza
ção .

2.° A J un ta deverá elaborar listagen s peri ódicas das
iin for mações r eco lh idas acerca destas reun iões ou
missões de cooperação científica e t écnica, proceden do
à sua divu lgação pelos diversos Minist érios e un id ades
científicas de modo a habili lar os interessados ao bom
aproveitamento dos resultados das de slocações.

3." Os delegados port ugueses elaborarão relat órios
das missões efect uadas, que deve rão fica r ao d ispor
de quem os solicite. bem como a bibliografia e do
cumentação recolh ida.

Presidênca do Con selho de Min istros, I de Outubro
de 1974. - O Ministro sem Pasta , VicIar Manuel
Rodrigues Alves.

•••
Secretarla-Geral

Segundo comun icação do Ministério da Coordena
ção In ter terr iror ial , Gabinete do Ministro, o mapa
an exo à Portaria n.' 526/74, publicada no Diário do
Governo. 1.' série, n.' 197, de 24 de Ago sto de 1974,
e cujo orig ina l se encontra arquivado nesta Secre
ta ria-Gerai, sai u co m a seguinte inexact idão, qu e
assim se rect ifica:

Na rubrica 4, c), L', for ma to não normalizado,
ca l. 9, «O ut ros pa íses», onde se lé: «$0,20»,
deve ler-se: «50,40».

Secretaria-Geral da Presidência do Co nselho de
Ministros, 25 de Setembro de 1974. - O Secret ário
-G eral, Diogo de Paiva Brandão.
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